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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DA NIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que, por  
intermédio da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do   
Brasil - NOVACAP,  realize a    
construção de passarela na  
Avenida São Francisco,  
localizada na Ponte A lta   
Norte, Região Administrativa do  
Gama -  RA  II.

 

A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L         nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que,or intermédio
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,  realize a Construção de
passarela na Avenida São Francisco, localizada na Ponte Alta Norte, Região Administrativa do
Gama -  RA II.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 O Exmo. Senhor Deputado autor desta proposição tem recebido inúmeras
reclamações, considerando que a população vem sofrendo com os problemas causados  pela
falta de uma passarela na Avenida São Francisco, localizada na Ponte Alta Norte do Gama,
principalmente em época de chuva.

Tanto nas áreas urbanas e suburbanas, como nas rodovias, as passarelas e passagens
subterrâneas devem se localizar nos pontos em que os pedestres buscam a cruzar a via com
mais freqüência. Dessa forma, está-se garantindo a acessibilidade segundo o desejo da
população.

Apesar da passagem subterrânea exigir menos esforço físico do pedestre, já que o
desnível a ser vencido se reduz à metade, é preciso se ter em mente que os problemas de
segurança e de higiene presentes nas passarelas se agravam nas passagens subterrâneas.

 Ademais, e importante destacar que a passarela, ou a passagem subterrânea, seja o
último recurso a ser utilizado como forma de separação do cruzamento de veículos e pedestres
em áreas urbanas e suburbanas em que há um grande volume de pedestres. Nas rodovias e
nos locais em que o número de pedestres é reduzido, e em especial nas avenidas muito largas,
as passarelas e as passagens subterrâneas surgem como solução para assegurar a
acessibilidade com segurança, a que o pedestre tem direito.

 

Por  tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

 

Sala das Sessões, em ...
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DA NIEL DONIZET

Deputado Distrital PL/DF

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 10/11/2020, às 18:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0251686 Código CRC: 8A82BC13.
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de
Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às
Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CTMU (art. 69-
D/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 11/11/2020, às 16:36, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0255851 Código CRC: 6A004C28.
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PROPOSIÇÃO - IND 5410/2020

 

LIDO EM: 11/11/2020

 

Brasília, 11 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 11/11/2020, às 16:23,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0256894 Código CRC: 12C5C05B.
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